
A Casa daMoeda do Brasil - CMB, representada neste ato pela sua Diretoria, e os seus empregados,
representados pelo Sindicato Nacional dos Trabaihadores na Indüstria Moedeira - SNM, tendo
concluldo as negociacôes do Acordo de Participacão nos Lucros, relativas ao exercIcio de 2021,
conforme disposto na Lei n.° 10.101 de 20/12/2000, acordam em estabelecer oscritérios expressos
nas cláusulas e condiçöes abaixo, em estrita conformidade corn o que dispöern os termos do art. 7°,
inciso XI da Constituição Federal.

DA EFICACIA DO ACORDO

Cláusula Priineira - A eficácia do presente acordo flea condicionada a respectiva aprovacão pelo
Ministro da Econornia, conforme estabelece o Inciso V do Artigo 1° do decreto no 3.735, de
24/01/2001.

DOS PARTICIPANTES

Cláusula Segunda - Serào considerados participantes os profissionais abaixo indicados e que
tenham trabathado por perlodo não inferior a 30 (trinta) dias corridos no exercIcio de 2021:

I - Empregados efetivos da CMB que trabaiharam em suas dependências no exercIcio;

II - Profissionais ocupantes de cargo em comissão;

III - Servidores ou empregados cedidos de outros órgãos da Administração Püblica.

§ 10 - Não serão considerados participantes:

I - Empregados efetivos da CMB cedidos para outros órgãos da Administraçao Püblica;

II - Estagiários e Jovens Aprendizes;

III - Diretores e Conseiheiros da CIvIIB.

§2° - Serão excluIdos da relação de participantes todos aqueles que se enquadrern em manifestaçöes
expressas, em lei ou em instrucAo de órgão püblico competente.

DO MONTANTE A SER DISTRIBUIDO

Cláusula Terceira - Será destinada a distribuição aos participantes, em conformidade corn o
cumprimento das rnetas estabelecidas no presente acordo, urna irnportância equivalente a 6,25%
(seis inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do lucro lIquido obtido pela CMB em 2021.

§ 1° - 0 valor apurado nos temios do caput desta Cláusula não poderá exceder a 25% do que será
repassado ao Tesouro Nacional a tItulo de dividendos.

§2° - A distribuicâo, também, deverá ter o limite individual de 03 (trés) rernuneracOes de
empregado.



§ 3°- 0 montante que efetivamente será distribuldo a tItulo de Participacão nos Lucros será resultado
do cumprimento das metas dos indicadores e de eventuais impactos das pontuacöes e tabelas de
reducAo previstas neste programa.

§4° - 0 montante total a que faz referência o caput será fracionado de acordo corn o peso de cada
urn dos indicadores estabelecidos.

§5° - Em hipótese alguma a distribuicão excederá o montante estabelecido no caput desta Cláusula.

DAS REGRAS DE DIsTRIBuIçAo

Cláusula Quarta - Do montante a ser efetivarnente distribuIdo, 50% (cinquenta por cento) será
destinado a distribuição linear e 50% (cinquenta por cento) proporcional.

§ 1° - 0 valor referente a distribuição linear será dividido igualmente entre os participantes,
proporcionalmente ao nürnero de meses trabaihados.

§2° - 0 valor referente a distribuição proporcional será calculado de forma equivalente a base de
referência, proporcionalmente ao nümero de meses trabathados e obedecerá ao procedimento
abaixo:

PROCEDIMENTO PARA CALCIJLO DA PARTICIPAçAO INDIVIDUAL
PROPORCIONAL NOS LUCROS

1°passo: U=DxBrxt /(Fx12)
U é o valor ideal a ser distribuido a cada participante, sern considerar

redutor pelo nâo atingimento da meta de absenteIsmo individual.
D é a quantia disponIvel para distribuicão, já reduzido do montante

inicialmente destinado a distribuição de participacâo dos lucros pelo
atingirnento das metas dos indicadores.

Br é a base de referência do participante.
t e o nümero de meses de perrnanência do participante na CMB,

ou zero se esta for menor que urn mês.
F é o total da foiha de participantes (somatório das Br).

2°passo: P1UxAI
A! é mndice reduzido referente ao AbsenteIsmo Individual.
P1 Valor apurado corn a reduçäo do AbsenteIsmo Individual.

3°passo: S=D -(U)
U é somatório de U de todos os participantes.

S e a sobra de valores a serern redistribuIdos, sendo desconsiderado o
rnontante de redução da meta de absenteIsrno individual.

40 passo: Execute os passos 1 e 2, substituindo D por S

5° passo: 0 valor a ser distribuldo ao ernpregado referente a parcela proporcional
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será a soma dos dois valores de P1.

Cláusula Quinta - 0 valor correspondente a parcela a ser destinada a cada participante será
calculado proporcionalmente ao tempo de efetivo trabaiho no exercicio de 2021, observando -se o
periodo mInimo estipulado na Cláusula Segunda.

§1° - 0 perIodo de afastamento previdenciário não será computado como de efetivo trabaiho,
excetuando-se apenas os casos de afastamentos decorrentes de licença matemidade e de acidentes
de trabaiho devidamente comprovados na Seção de Seguranca e Medicina do Trabaiho - SESMT.

Cláusula Sexta - A base de referência a que se refere a Cláusula Quarta, §2° será a remuneração
media do empregado no perlodo, ou a remuneração do mês de dezembro, o que for mais vantajoso,
excluindo-se do cômputo, em ambos os casos, as horas extras executadas.

§ 1.0 - Eventual salário substituicão pago ao empregado no mês de dezembro não será considerado
como base de referência a que alude o caput, mas será considerado para côrnputo da media salarial
de 2021

Cláusula Sétima - Nenhum empregado poderá receber a tItulo de PLR mais do que 3 (três vezes)
o menor valor de PLR recebido por empregado integrante do PCCS em vigor, considerada a devida
proporcionalidade do tempo trabaihado em 2021 pelo paradigma.

§ 1° - 0 valor do teto será calculado proporcionalmente caso o empregado não tenha trabathado
integralmente no exercIcio de 2021.

§2° - 0 montante referente ao excesso de PLR decorrente do teto estabelecido será distribuIdo aos
empregados linearmente, considerando a proporcionalidade de tempo de trabaiho em 2021 de que
trata a Cláusula Quinta.

§3° - Cadaempregado terá deduzido, domontanteque lEe couber a tItulo departicipacão nos lucros,
o equivalente ao percentual de absenteIsmo individual acumulado durante o exercIcio de 2021.

DO PAGAMENTO DA PLR

Cláusula Nona - 0 pagamento da quantia devida aos participantes deverá observar o regramento
estabelecido naResoluçâo CCEn° 10, de30demaio de 1995, bem como o Decreton° 2.594, de 15
de maio de 1998. 0 mesmo poderá ser efetuado em uma ünica parcela, após a aprovacâo das
DemonstracOes Financeiras de 2021 pelo Conseiho de Administraçâo e autorização da Secretaria
do Tesouro Nacional, se for o caso.

§ 1.0 - 0 pagamento da importância devida ao participante desligado será efetuado mediante
requerimento a CMB pelo ex-empregado ou, em caso de falecimento, pelo dependente devidamente
constituldo para tal, e ocorrerá em ate 15 (quinze) dias, desde que o requerente atenda aos critérios
estabelecidos neste programa.

- A CMB divulgará trimestralmente os resultados obtidos ao longo do exercIcio para
acompanhamento pelos empregados dos indicadores.



DOS INDICADORES E METAS

Cláusula Décima - 0 Programa de PLR do exercIcio de 2021 pOSSUi os seguintes indicadores:

ii
Produtividade per .

Operacional 10
Valor do Resultado Operacional / R$ 1,00/

Capita N total de Empregados Empregado

Impacto das (Despesas Administrativas +
Despesas Financeira 20 Despesas corn Pessoaldo CPV)/ 46,10%
Acimin .istrativas ............................................Receita .........100
Indice de
Atendirnento Operacional! Quantitativo de moedas faturadas ..........................................................................Confratual - Moeda Politica 20 / Quantitativo de moedas 100%
de Circulacão Piib1ica contratadas
Nacional
Indice de .Operacional! Quantitativo de cedulas faturadas
Atendimento PolItica 20 / Quantitativo de cédulas 100%
Contratual - Cedula Publica contratadas.
Nacional
Indice de
Atendimento Operacional! Quantitativo de passaportes
Contratual - PolItica 20 faturados / Quantitativo de 100%
Passaporte PolIcia PCiblica passaportes demandados
Federal - PF

Taxa de Intensidade Operacional! Quantidade de energia utilizada
PolItica 10 (kWh) / Total de milheiros de 4 72

Energetica .................. .Publica ....................................................................................................................................................................................
§ 1° - Os indicadores terão seus percentuais escalonados segundo a razão abaixo estabelecida de
cumprimento da meta:

% médio de atingimento
das metas

% do valor máximo a ser pago

X=100% Integral
99%X<lO0% 99%
98%X<99% 98%
97%X<98% 97%
96%X<97% 96%
95%X<96% 95%
90%X<95% 75%
80%iX<90% 50%
Abaixo de 80% Sem Pagamento



DlsPoslçOEs FINAlS

Cláusula Décima Primeira - Caso ocorram mudanças relevantes no cenário em que este Aconito
foi firmado, tais como RevisOes Orcarnentárias Oficiais da CMB aprovadas em R.D., o mesmo
poderá ser alterado por vontade das partes, por meio de Termo Aditivo, desde que submetido e
aprovado pelo Ministério da Economia.

B assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente acordo em 2 (duas) vias de idêntico
teor.

Rio deJanefro,cde de &3.
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